
 

 
 
 
Concede o Título de Cidadão Benemérito ao 
Ilustríssimo Senhor Adilson Zamarco, Digníssimo 
comunicador e locutor da Rádio Regional de 
Palmital. 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Ilustríssimo Senhor 

Adilson Zamarco, Digníssimo Comunicador e Locutor da Rádio Regional, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à população palmitalense e destacada atuação na comunicação local. 

 

Art. 2º A entrega do referido Título será procedida em Sessão Solene a ser 

previamente convocada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação do presente Decreto Legislativo 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 08 de outubro de 2025. 

 
 

(assinado digitalmente) 
JOAQUIM FERREIRA FILHO 

(Quinzinho) 
Vereador 
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Autoria: Joaquim Ferreira Filho.
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Nobres Pares, 

A concessão do Título de Cidadão Benemérito a Adilson Zamarco é uma homenagem 

justa e merecida a um palmitalense que dedicou sua vida ao trabalho, à comunicação e ao fortalecimento dos 

laços comunitários de sua terra natal. 

 

Adilson Zamarco nasceu em Palmital, no dia 22 de novembro de 1964, sendo o filho 

mais velho dos saudosos José Zamarco e Tereza Ferraz Zamarco. Cresceu ao lado das irmãs Márcia e Edna, 

e construiu sua própria família, sendo pai de Glaucia, João Victor e Gabriela, além de orgulhoso avô do 

pequeno Pedro. 

 

A infância de Adilson foi vivida na zona rural, na Água do Palmitalzinho, na divisa 

com Água do São Roque, onde aprendeu desde cedo o valor do trabalho e da humildade. Em 1980, mudou-

se para a cidade e, no ano seguinte, iniciou sua trajetória profissional no Posto Texaco, atuando como 

frentista, e depois no Supermercado Zanetti, como balconista. 

 

Em 1982, com o incentivo do amigo Izaltino Cunha (Zal), decidiu investir em um 

sistema de alto-falantes na Praça São José, um projeto simples, mas de grande impacto social. Enquanto 

trabalhava durante o dia, à noite animava a praça com músicas, recados e mensagens de utilidade pública, 

aproximando a população com sua voz marcante e comunicativa. O sucesso da iniciativa o levou a se dedicar 

integralmente à locução, iniciando uma trajetória que marcaria gerações. 

 

A partir daí, Adilson Zamarco passou a atuar também como apresentador de shows 

em caminhões-palco, levando entretenimento a diferentes localidades. Em 1984, recebeu um convite especial 

do saudoso Adão Faceiro para apresentar um programa independente na Rádio Regional, dando início à sua 

carreira no rádio. Foi o então proprietário da emissora, José Veltrini, quem percebeu o talento natural de 

Zamarco e o incentivou a aperfeiçoar sua comunicação, abrindo as portas para uma carreira sólida. 
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Em 1º de julho de 1986, Adilson Zamarco foi registrado oficialmente como 

funcionário da então Som Líder Rádio Regional, onde até hoje desempenha diversas funções — de locutor a 

vendedor de publicidade — e participou ativamente de campanhas eleitorais, como a do ex-prefeito e ex-

Vereador desta Casa de Leis, Braz Biondi, encantando o público com sua locução empolgante. 

 

Ao longo dos anos, Adilson consolidou-se como uma das vozes mais queridas e 

respeitadas da região. Atualmente, continua no ar com duas edições do tradicional programa “Canta Brasil”, 

transmitido pela Rádio Regional de segunda a sábado, das 5h às 9h e das 16h às 19h, mantendo viva a 

essência da música sertaneja e o contato direto com os ouvintes. 

 

Por sua dedicação à comunicação, por representar com orgulho o nome de Palmital, 

por sua trajetória íntegra e inspiradora e por seu compromisso em levar informação, alegria e cultura à 

população, Adilson Zamarco é merecedor da mais alta honraria concedida por esta Casa de Leis, o Título de 

Cidadão Benemérito de Palmital. 

 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 08 de outubro de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 
JOAQUIM FERREIRA FILHO 

(Quinzinho) 
Vereador 
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